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Art. 24. Os documentos destinados à Superintendência Municipal de 

Gestão dos Gastos Públicos – SGP deverão ser protocolados dentro do 

horário de expediente. 

Art. 25. As dúvidas ou omissões geradas por esta Norma Interna 

deverão ser esclarecidas junto à Superintendência Municipal de 

Gestão de Gastos Públicos – SGP. 

Art. 26. Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que os 

fatores organizacionais, legais ou técnicos assim o exigirem, 

promovendo melhoria contínua. 

Art. 27. Fica revogado a Instrução Normativa n.º 

003/2021/DMCA/DQGA/SGP, de 26 de novembro de 2021. 

Art. 28. A presente Instrução Normativa produzirá efeitos após a 

vacatio legis de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 

publicação. 
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DOS 

GASTOS PÚBLICOS - SGP 

REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 

 

ALTERAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE Nº 012/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 900012/2025 
  

A Superintendência Municipal de Gestão de Gastos Públicos do 

Município de Porto Velho – RO, no uso de suas atribuições em 

conformidade com o Art. 1º, da Lei Complementar nº 652/2017, 

publicada no DOM nº 5.405, de 03 de março de 2017, torna público a 

ALTERAÇÃO DO EXTRATO DO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS PERMANENTE - SRPP Nº 012/2025 – PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 900012/2025 – UASG Nº 925172 – 

PROCESSO N° 00600-00034161/2024-12-e, CUJO OBJETO É 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E 

NÃO PERECÍVEIS – ZONA URBANA, para o ITEM 48, publicada 

em 28/05/2025, de acordo com o especificado no Termo de 

Homologação do Reequilíbrio Econômico e Financeiro – Processo nº 

00600-00023786/2025-21-e: 
  
PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA – COTA PRINCIPAL 

OBJETO QUANTIDADE UNIDADE MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

48. LEITE EM 

PÓ INTEGRAL, 

embalagem 

aluminizada, 

atóxica, contendo 

dados do produto: 

identificação, 

procedência, 

ingredientes, 

informações 

nutricionais, lote, 

gramatura, data de 

vencimento. 

Validade mínima 

de 6 (seis) meses a 

contar da data de 

entrega do 

produto. Pacote 

de 400 gramas. 

  

150.751 

  

PACOTE 

  

PRIMALATTE 

R$ 15,95 
(quinze reais e 

noventa e cinco 

centavos) 

R$ 2.404.478,40 
(dois milhões, 

quatrocentos e 

quatro mil, 

quatrocentos e 

setenta e oito 

reais e quarenta 

centavos) 

  

A Ata de Registro de Preços estará disponível na íntegra no site 

www.portovelho.gov.br, maiores informações poderão ser obtidas 

junto a Divisão de Controle de Reequilíbrio e Análise de 

Preços/DGNA/SGP, através do e-mail: 

dgna.sgp@portovelho.ro.gov.br, fone: (069) 99937 – 7265, na Rua 

México nº 2231, bairro Nova Porto Velho, nesta capital. 

  

Porto Velho, 04 de junho de 2025. 
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - 

SML/SEMAD 

AVISO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90014/2025/SML/PVH 

 

A Superintendência Municipal de Licitações da Prefeitura de Porto 

Velho, torna pública a realização da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

90014/2025/SML/PVH, deflagrada no Processo nº 00600-

00051641/2024-30-e, com critério de julgamento Menor Preço, na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação 

aplicável. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REPARO E 

MANUTENÇÃO CORRETIVA DA IMPRESSORA OFFSET 

CATÚ 510, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração – SEMAD. DATA DA SESSÃO: 13/06/2025. 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 09:30 às 15:30 (horário de 

Brasília/DF) LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br. UASG: 

925172 – Superintendência Municipal de Licitações-SML. VALOR 

ESTIMADO: R$ 14.048,37(Quatorze mil, quarenta e oito reais e 

trinta e sete centavos). OUTRAS INFORMAÇÕES: Junto à 

Superintendência Municipal de Licitações, localizada na Rua México, 

n. 2331, 2º Andar, Bairro Nova Porto Velho, CEP 76.820-152, Porto 

Velho/RO, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 8h às 

14h(horário de Rondônia). Telefone: (69) 3901-6270, E-mail: 

pregoes.sml@gmail.com 

  

Porto Velho-RO, 05 de junho de 2025. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 23 - PROC. 667/2025 

 

PROCESSO Nº667/SEMADR/2025 

CONTRATO Nº 202523 

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

MEDICI/RO, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA EMPORIO 

EVENTUALL LTDA-,PARA OS FINS QUE NAS 

CLÁUSULAS ABAIXO SE ESPECIFICAM 

  

DO OBJETO:Contratação de Empresa naprestação de serviços 

cerimoniais, sonoplasta, banda popular, segurança preventiva, 

Bombeiros Civis e locação de aluguel de cadeiras, na realização do 

evento alusivo 44º aniversário do Município de Presidente 

Médici/RO.Conforme especificações técnicas e quantidades descritas 

no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

  

OvalortotaldacontrataçãoédeR$ 2.499,99(dois mil quatrocentos e 

noventa e nove reais e noventa e nove centavos) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

  

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de 

Referência correrão nas fichas: 

Unidade Orçamentaria: secretaria municipal de administração e 

recursos humanos Programação: 2010 


